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ATOS DO CMDC

ATOS DA CVI

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 07/2019

DISPÕE SOBRE A CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO A SER DISPONIBILIZADA
NO SITE DA CÂMARA DE VEREADORES, EM CONFORMIDADE AO ART. 7º DA
LEI FEDERAL 13.460/2017.

O Presidente da Câmara de Vereadores no uso de suas atribuições, conforme o art. 25,
incisos II, X e XXXI, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da CRFB/88, tem como diretrizes a legalidade, a
impessoalidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO o ofício circular do Gabinete da Presidência TC/GAP n. 013/2019, de
19 de setembro de 2019, oriundo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que a Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário
sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e
seus compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público, e;

CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa n. 26/UCCI-CVI/2019 e suas
disposições específicas e que vêm ao encontro das regras estabelecidas e também ao que
dispõe a Carta de Serviços ao Usuário;

RESOLVE:
Art. 1º Incumbe ao Departamento de Tecnologia da Informação e Telefonia desta Casa
Legislativa, disponibilizar um link no site da Câmara de Vereadores, a fim de que seja
acessada a Carta de Serviços ao Usuário, conforme a Legislação Federal (Lei n. 13.460/
2017).

Art. 2° Em face das peculiaridades das atividades desenvolvidas administrativamente e das
normatizações internas já existentes, inclusive a Instrução Normativa n. 26/UCCI-CVI/
2019, que acompanham os prejulgados do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,



Página 2 - Ano XVIII - Edição Nº 2139 - 04 de outubro de 2019

PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

                        JP 1812-SC

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

revoga-se o Ato da Presidência n. 06/2019.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado imediatamente
no átrio desta Casa de Leis e posteriormente ser enviado para a publicação oficial junto ao
jornal do Município.

Itajaí, 1º de outubro de 2019.

PAULO MANOEL VICENTE
Presidente

PORTARIA Nº 162/2019

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

EXONERAR JOSY VIEIRA, do cargo de provimento em comissão de “Chefe de Gabinete
de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 02 de outubro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 164/2019

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

NOMEAR CLEBER REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA, para o cargo de provimento
em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 02 de outubro
de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de outubro de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, quanto ao Processo
Licitatório nº 05/2019, referente à Concorrência Pública nº 01/2019, adjudicando o objeto
licitado em favor da agência TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.
(CNPJ nº 04.432.749/0001-69), no valor global de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa
mil reais) para que produza seus efeitos legais nos termos do inciso XIV do artigo 11 da Lei
nº 12.232 de 29 de abril de 2010.

Itajaí (SC), 03 de outubro de 2019.

VER. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3174/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor MACIEL PRIPRA,
matrícula nº 2081401, admitido para exercer emprego público de AGENTE DE COMBATE
ÀS ENDEMIAS, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH nº
03947733350, categoria AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 26 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3175/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora CLAUDIA REGINA
TEIXEIRA SANTANNA, matrícula nº 2229602, ocupante do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora
da CNH nº 01043324295, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data
de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 26 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3176/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor VELASIO DA
VEIGA, matrícula nº 2248601, admitido para exercer emprego público de AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador
da CNH nº 01516013330, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data
de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 26 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3180/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002, resolve EXCLUIR da Portaria nº 2550, de 26 de julho de 2019, publicada
no Jornal do Município – Edição nº 2112, de 31 de julho de 2019, que nomeou EMERSON
ROBERTO DUARTE, matrícula nº 2157106, como Membro da Equipe de Apoio, na
COMISSÃO DE PREGÕES, a contar de 17 de setembro de 2019.

Itajaí, 26 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3187/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 427/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de
dezembro de 2010, à servidora KARINA FERNANDA GOEBEL COELHO, matrícula nº
1506105, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 13 de setembro de 2019 a 10 de janeiro de
2020.

Itajaí, 27 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3188/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 428/2019, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO à servidora JANAINA DE MIRANDA, matrícula nº 1340416, ocupante
do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, 40 (quarenta) horas
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30
(trinta) horas semanais, pelo período de 05 de outubro de 2019 a 04 de outubro de 2020.

Itajaí, 27 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3189/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 428/2019, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO à servidora THAYLA AGNES CARNEIRO, matrícula nº 1888807,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 24 de
setembro de 2019 a 23 de setembro de 2020.

Itajaí, 27 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3238/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAURO ROSENAU, matrícula nº 1306904,
ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DESPORTO E LAZER
COMUNITÁRIO, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, a
contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3241/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ISRAEL DOS SANTOS, matrícula nº 1688905,
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRANSPORTE, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a
contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3242/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROMEO NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula
nº 2255202, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DO CENTRO
INTEGRADO DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03
de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3243/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABIO AUGUSTO BARBOSA CAMPELO,
matrícula nº 1295109, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE
COMPRAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de outubro de
2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3244/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELENITA KLETENBERG, matrícula nº

2127702, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a
contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3245/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WILSON IZAU DESIDERIO, matrícula nº
2071003 ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CAPTAÇÃO
DE RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO, a contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3246/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAVID JUAN FRANCISCO, matrícula nº
2071003 ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE
E AVALIAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de outubro
de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3247/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILA DA SILVA LIMA, matrícula nº
2089804, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO,
a contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3248/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALEXANDRA DE COL, matrícula nº 1757604,
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DO SETOR PRÉ-
PROCESSUAL DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, da PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO, a contar de 03 de outubro de 2019.
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Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3249/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SAMARA DA ROCHA, matrícula nº 2244503,
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Márcio Roberto da Rosa, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  a contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3250/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002, resolve EXCLUIR da Portaria nº 2549, de 26 de julho de 2019, publicada
no Jornal do Município – Edição nº 2112, de 31 de julho de 2019, o servidor LEANDRO
LUY PEIXOTO, matrícula nº 1995101, nomeado como Membro da Equipe de Apoio da
COMISSÃO DE PREGÕES, a contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3253/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ISRAEL DOS SANTOS, para exercer o cargo de provimento em comissão
de GERENTE DE CONTROLE E AVALIAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3254/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ROMEO NOGUEIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de provimento
em comissão de GERENTE DE TRANSPORTE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3255/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, FABIO AUGUSTO BARBOSA CAMPELO, para exercer o cargo de
provimento em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3256/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ELENITA KLETENBERG, para exercer o cargo de provimento em comissão
de GERENTE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 03 de outubro de 2019.

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3257/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, WILSON ISAÚ DESIDÉRIO, para exercer o cargo de provimento em
comissão de GERENTE DE COMPRAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a
contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3258/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, CAMILA DA SILVA LIMA, para exercer o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR EXECUTIVO, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar
de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3259/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
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Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ALEXANDRA DE COL, para exercer o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3260/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, SAMARA DA ROCHA, para exercer o cargo de provimento em comissão de
GERENTE DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3261/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, LEANDRO LUY PEIXOTO, para exercer o cargo de provimento em
comissão de DIRETOR DE DESPORTO E LAZER COMUNITÁRIO, da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, a contar de 03 de outubro de 2019

Itajaí, 02 de outubro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 260/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ALESSANDRA RAMOS, matrícula n° 1232402, ocupante do cargo efetivo de Professor,
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 07/08/1992 a 20/12/1992,
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 14 dia(s); junto a PRESTADORA DE SERVIÇOS
ITAVEL LTDA, pelo período compreendido entre 01/09/1997 a 20/04/1999, correspondendo
a 01 ano(s) 07 mês(es) e 20 dia(s); junto a MERCADO DA CESTA BASICA LTDA, pelo
período compreendido entre 01/07/1998 a 09/01/1999, correspondendo a 00 ano(s) 00
mês(es) e 00 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período
compreendido entre 04/10/1999 a 21/11/2000, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 18
dia(s); junto a COMERCIAL DE ALIMENTOS MINI PRECO EIRELI, pelo período
compreendido entre 21/05/2001 a 31/01/2003, correspondendo a 01 ano(s) 08 mês(es) e 10
dia(s); junto a RHBRASIL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA, pelo período compreendido
entre 20/08/2003 a 17/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); junto a
QUIMIVALE INDUSTRIAL LTDA, pelo período compreendido entre 05/01/2004 a 04/
11/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 2190 (dois mil,
cento e noventa) dias, correspondendo a 06 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s), conforme Certidão
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o
protocolo nº 20021050.1.00327/17-8, em 05 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de outubro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 261/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
FERNANDA CRISTINA ZIPF, matrícula n° 1855501, ocupante do cargo efetivo de
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Orientadora Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Secretaria de Estado da Educação, pelo período compreendido entre 02/02/2006 a 30/04/
2007; totalizando 449 (quatrocentos e quarenta e nove) dias, correspondendo a 01 ano(s) 02
mês(es) e 24 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto de Previdência
do Estado de Santa Catarina - IPREV, emitida sob o protocolo nº 176/2017, em 11 de abril
de 2017.

Art. 2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, pelo período compreendido entre 09/02/2004 a 09/01/
2006; totalizando 701 (setecentos e um) dias, correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 06
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de Rio do Sul,
emitida sob o protocolo nº 695/2019, em 13 de setembro de 2019.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de outubro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 259/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
MARCIA APARECIDA LEITE DA ROSA, matrícula n° 143902, ocupante do cargo efetivo
de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto
ao Município de Itajaí, pelos períodos compreendidos entre 03/03/1986 a 16/07/1987,
correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) e 14 dia(s); entre 08/02/1994 a 20/12/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); entre 06/02/1995 a 06/09/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 01 dia(s); e entre 09/02/1998 a 20/12/1998,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 12 dia(s);  totalizando 1345 (um mil, trezentos e
quarenta e cinco) dias, correspondendo a 03 ano(s) 08 mês(es) e 10 dia(s), conforme Certidão
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o
protocolo nº 20021050.1.00258/17-6, em 10 de abril de 2018.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de outubro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO CONSELHO DE
PROCURADORES

PORTARIA N.º 001/2019

Nos termos do art. 6º, § 5º, do Regimento Interno do Conselho de Procuradores, Resolução
n.º 01, de 31 de Março de 2015, NOMEIO os seguintes Procuradores do Município, para
comporem a Comissão Eleitoral, que será encarregada de todos os procedimentos relacionados
ao pleito de escolha de membros, para concorrerem ao mandato de Conselheiros do Conselho
de Procuradores, previsto no art. 11 da Lei Complementar n.º 131, de 02 de Abril de 2008:

- ROMOALDO RECK FILHO

- TIAGO T. SCHMITZ DE MENEZES

Itajaí, 04 de Outubro de 2019.

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar Nº 006/SME/2018
Vistos, etc.
Recebo e acolho em sua integralidade o Relatório Final do Processo Administrativo
Disciplinar nº 006/SME/2018, procedido pela Comissão de Procedimentos de Natureza
Disciplinar da Secretaria Municipal de Educação, onde conclui que existem justificativas
sólidas através da provas amealhadas, que ANDREZA DA COSTA, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente em Atividade de Educação, matrícula 1259612, praticou
abandono de cargo público previsto no artigo 33, bem como, a transgressão disciplinar de
inassiduidade permanente, com previsão no artigo 187, IV, “b”, todos da Lei 1.920/1981
– Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí, devendo portanto sofrer demissão.
Após, encaminhe-se à Comissão para as providências finais.

Itajaí/SC, 24 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-049913

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua
Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE VEDAÇÃO DE GAXETA PARA
SISTEMA POR SELO MECÂNICO COM TOTAL FORNECIMENTO DE PEÇAS EM
BOMBAS CENTRIFUGAS MARCA MARK-GRUNDFOS, MODELO 10AE16
BIPARTIDA, PARA O SISTEMA DE RECALQUE DE ÁGUA BRUTA DO SÃO ROQUE,
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520
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de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados para verificação no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou
poderão fazer o download, através do site www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
As propostas serão abertas às 14:30 horas do dia 21 de outubro de 2019, no Departamento
de Licitações e Contratos do SEMASA, com participação aberta às proponentes e ao
público.

Itajaí/SC, 01 de outubro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2019
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-049880

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2019

Contratada: DIONATAN DE OLIVEIRA 05906708910 – Empresário: Dionatan de Oliveira.
– CPF: 059.067.089-10. CNPJ Nº 28.548.187/0001-81. Objeto: Aquisição de rolamentos
para utilização nos motores e bombas das unidades de tratamento de água do SEMASA.
Valor total do contrato: R$ 27.148,00 (vinte e sete mil, cento e quarenta e oito reais). O
PRODUTO deverá ser entregue conforme o CRONOGRAMA DE ENTREGA - ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93
e suas alterações. Data de Assinatura: 04/10/2019

Itajaí/SC, 04 de outubro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 025/19 - OBJETO: Contratação da aquisição de equipamentos e
materiais para atendimento à saúde e segurança do trabalho, constituído por Equipamentos
de Proteção Individual – EPI’s e equipamentos de proteção coletiva - EPC´s, para a
Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as
demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí,
endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE
ABERTURA: 17/10/2019, às 14h30min na Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 048 DE 03 DE OUTUBRO DE 2019
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 8º, da Lei 3.513 de 06 de junho de 2000, ANELISE
CORONEL SORTICA MASTELLA, para responder, interinamente, na função pública de
provimento em comissão de GERENTE DA SECRETARIA GERAL desta Superintendência,
pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 07 de outubro de 2019, durante o afastamento
do titular.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.

Itajaí, 03 de outubro de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

CONCEDE DESCONTOS NA TABELA III DA TARIFA PORTUÁRIA, ITEM 6 E
RESPECTIVOS SUBITENS

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no exercício das atribuições e
competências que lhe são conferidas pelo artigo 1° da Lei Municipal nº 3.513/2000;
CONSIDERANDO que a dinâmica econômica atual exige que esforços sejam realizados no
sentido de manter a atratividade no recebimento de navios de cruzeiro no âmbito do Porto
de Itajaí;
CONSIDERANDO os benefícios gerados pelo embarque, desembarque e visitação de
cruzeiristas na cidade de Itajaí, que favorecem o comércio, a rede hoteleira, os restaurantes
e os demais prestadores de serviços;
CONSIDERANDO que devido às dimensões dos navios de cruzeiros, estes não podem
atracar no cais do Pier de Passageiros, e que, portanto, deverá o navio atracar no Berço 4, e
que os passageiros serão transferidos através de ônibus até o referido Pier, aumentando assim
os custos dos operadores portuários;
CONSIDERANDO a necessidade de reedição das normas dispostas na Resolução nº 13, de
23 de outubro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder desconto temporário de 40% sobre os itens 6.1, 6.2 e 6.3 da Tabela III da
tarifa portuária, aplicáveis à movimentação de passageiros no Terminal de Cruzeiros Guilherme
Asseburg e ao cais comercial.
Art. 2º. O desconto previsto no artigo anterior terá vigência de seis meses, contados a partir
da entrada em vigor desta Resolução.
Art. 3º. Revogam-se as demais disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor nesta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de outubro de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO APÓS RE-ANALISE  DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
NA MODALIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 001/2019
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da habilitação
após re-analise do Chamamento Público nº 001/2019, cujo objeto consiste no credenciamento
de grupos formais da Agricultura Familiar e de empreendedores Familiares Rurais constituídos
em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais, para atender os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino em conformidade com o PNAE,  resultou no seguinte:

Cooperativa credenciada:

Cooperativa de Produtores Rurais de Itajaí COOPERAR

Cooperativas inabilitadas:

Cooperativa da Agricultura Orgânica e Familiar Recanto da Natureza COOPAFREN,

Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar de Schroeder COOPER SCHROEDER

http://www.semasaitajai.com.br/licitacoes
http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php
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Itajaí, 04 de outubro de 2019.

Rogério Camargo
Presidente da Comissão

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 205/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU EIRELI
CNPJ: 33.850.853/0001-71
Quadro Societário: IGHOR FELIPE BATISTOTI SAIDEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 005/2019
Número do Processo: 2180058/2019
Objeto: 1) CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS
PRIVADAS COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA VAGAS DE CRECHES.

2) ATENDIMENTO DE 80 (OITENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS.

3) ATENDIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

Motivo:
Data Assinatura: 23/09/2019
Valor: 213.324,55   (duzentos e treze mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 207/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA,PEDRO HENRIQUE PLUCENIO LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 005/2019
Número do Processo: 2180058/2019
Objeto: 1) CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS
PRIVADAS COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA VAGAS DE CRECHES.
2) ATENDIMENTO DE 80 (OITENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS.

Motivo:
Data Assinatura: 23/09/2019
Valor: 184.032,00   (cento e oitenta e quatro mil e trinta e dois reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 206/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
Quadro Societário: ISABELLA MAFRA VANZ,EUGENIA MARIA DA SILVA BRITO
FRANCELINO

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 005/2019
Número do Processo: 2180058/2019
Objeto: 1) CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS
PRIVADAS COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA VAGAS DE CRECHES.

2) ATENDIMENTO DE 70 (SETENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS.

Motivo:
Data Assinatura: 23/09/2019
Valor: 161.028,00   (cento e sessenta e um mil e vinte e oito reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 211/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI,VENDELINO MAICON RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 002/2019
Número do Processo: 3330042/2018
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM NO LOTEAMENTO RIO
BONITO: RUAS ACEDILIO MONTEIRO DE LIMA, ARQUITETO NILSON SANTOS,
BIGUAÇU, BOM RETIRO, ERICO VERISSIMO, EROTIDES DA SILVA FONTES,
EUDORO SILVEIRA, EXP. JOSE INACIO DA ROCHA, ORLEANS E SATYRO
LOUREIRO, LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO VICENTE
Motivo:
Data Assinatura: 03/10/2019
Valor: 15.641.778,77   (quinze milhões, seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e setenta
e oito reais e setenta e sete centavos)


